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REQUERIMENTO N.           /2012 

(Da Senhora LILIAM SÁ) 

 

Requer o convite às cidadãs Maria da 

Graça Meneghel, Xuxa, e Joanna 

Maranhão para prestarem testemunho 

na Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinada a apurar denúncia de turismo 

sexual e exploração sexual de crianças 

e adolescentes, conforme diversas 

matérias publicadas pela Imprensa. 

 

  Senhora Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58 da Constituição Federal c/c o art. 36 

do Regimento Interno, que seja convidadas as cidadãs Maria da Graça 

Meneghel, Xuxa, e Joanna Maranhão para prestarem testemunho na Comissão 

Parlamentar de Inquérito destinada a apurar denúncia de turismo sexual e 

exploração sexual de crianças e adolescentes, conforme diversas matérias 

publicadas pela Imprensa. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A apresentadora Maria da Graça Meneghel, a Xuxa, no dia 20 de 

maio do corrente, concedeu entrevista ao Programa dominical “Fantástico” que 

estarreceu todo o País. Foi um depoimento eivado de emoção, em que a 

conhecida apresentadora revelou ter sofrido abusos sexuais até os 13 anos de 

idade. 
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  Por seu turno, a conhecida nadadora Joanna Maranhão assevera 

que já sofreu abuso sexual na sua infância. 

  Nobres pares desta CPI, solicito de Vossas Excelências o apoio para 

convidar essas grandes figuras do cenário nacional. Seus testemunhos nesta CPI 

serão de grande valia para fundamentar o juízo sobre a realidade brasileira no 

que tange à exploração sexual de crianças e adolescentes. 

   

 

 

Deputada LILIAM SÁ – PSD/RJ 

Relatora 

 

 

 


